
PEDIDO DE COMPRA:   000047 / 2025
EMISSÃO: 02/05/2025
SECRETARIA: SECRETARIA DE OBRAS

Objetivo: Aquisição de motor novo completo para o caminhão Mercedez Bens/Atron 2729 K 6x4 ano/modelo 2014, placas IVP
4586 de propriedade do município
Justificativa: Caminhão apresentou defeito no motor sendo necessário a sua substituição, já que o atual está comprometido,
não sendo vantajoso para a administração pública sua reforma. Foi instaurado processo licitatório pregão eletrônico nº
014/2025 e não houve propostas válidas, motivo pelo qual está sendo publicado o presente processo de dispensa de licitação
com base no art. 75, III, a da Lei 14133/2021.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a aquisição de motor novo completo com cabeçote, original/genuíno Mercedez Bens, SEM
QUE TENHA PASSADO POR QUALQUER PROCESSO DE RECICLAGEM OU RECONDICIONAMENTO contendo bloco,
jogo de juntas do motor OM 904/924, haste de tucho (12 peças) , tucho de válvula (12 peças), elemento do filtro diesel, jogo de
peças elemento filtro óleo, elemento filtrante e unidades injetoras up 2.0 Nitret (06 unidades) e demais componentes para o
completo funcionamento do mesmo.

O motor é referente ao Caminhão Mercedez Bens/Atron 2729 K 6x4 ano/modelo 2014.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A quantidade estimada na licitação é para atender a demanda visando o conserto do caminhão

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se o valor da contratação na importância de R$ 111.542,98 (cento e onze mil quinhentos e quarenta e dois reais e
noventa e oito centavos).

Para apuração do valor estimado, realizou-se pesquisa de preços junto a empresas especializadas e determinou-se a média
dos preços apurados.

Foram consultadas as seguintes empresas com os seguintes orçamentos apresentados:

Comércio de Peças RT Ltda, CNPJ nº 87.126.785/0001-21 com orçamento de R$ 104.000,00;

Rauber Auto Peças EPP, CNPJ nº 11.203.113/0001-11 com orçamento de R$ 110.000,00

Mecasul Auto Mecânica S.A, CNPJ nº 88.616.776/0007-77 com orçamento de R$ 120.628,91

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Justifica-se o não parcelamento da contratação face a necessidade de aquisição de um motor completo.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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